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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA   N.º 1.285/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 

de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

RESOLVE: 

Retificar a Portaria nº 1.254, de 18/09/2024, que passa a vigorar com a seguinte redação, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 
3858, de 04/06/2024: 

Conceder, 01 (um) mês(es) de licença-prêmio ao(à) servidor(a) ROSILENE PEREIRA GOMES, matrícula 18139, Atendente Social, Nível IV, 
Classe C, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao quinquênio aquisitivo de 10/03/2019 a 09/03/2024, no período de 
01/11/2024 a 30/11/2024.   

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de outubro de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 

Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.290/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 

de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 06 (seis) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a) GILMAR VICENTE DA SILVA, matrícula 6257, Motorista I, Nível III, Classe D, 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, referente aos quinquênios aquisitivos de 19/09/2013 a 18/09/2018 e 19/09/2018 a 
18/09/2023, no período de 14/10/2024 a 11/04/2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 5993, de 30/09/2024.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de outubro de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 199/2023 

CARTA CONVITE Nº 15/2023 

RETIFICAÇÃO AO CONTRATO N.º 177/2023. 

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Licitação e Contratos, considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste 

retificar o erro material que pode ser observado no Contrato, onde por um lapso foi escrito errado, sendo assim necessária a presente retificação 
da seguinte forma: 

No contrato onde se lê: 

12 (doze) meses, contados do dia 19/08/2023 até 18/08/2024 

Leia se:  

“12 (doze) meses, contados do dia 19/09/2023 até 18/09/2024” 

As demais disposições ficam inalteradas.  

Aquidauana/MS, 10 de outubro de 2024 

_________________________ 

Jean Carlos Ximenes de Lima 
Núcleo de Licitações e Contratos 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1025/2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): ERONILDES FIGUEIREDO DE LIMA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE PEDAGÓGICO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI VER. ADEMIR BRITES, NA TURMA MATERNAL II B 
- PARCIAL, E 06H/A NO MATERNAL I U E 06H/A NO MATERNAL III C - VESPERTINO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 

DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 11.042,39 (ONZE MIL E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) A SEREM PAGOS 
DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 155,53 (CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 2.332,90 (DOIS MIL, TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.143 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO INFANTIL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E ERONILDES FIGUEIREDO DE LIMA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1026/2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): NELICE DE ALMEIDA MOREIRA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE PEDAGÓGICO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI VER. ADEMIR BRITES, NA TURMA BERÇÁRIO 

INTEGRAL, ACORDADO COM MINISTÉRIO PÚBLICO AUMENTO DE ESTUDANTES NA SALA PARA ATENDER A DEMANDA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 
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VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 11.042,39 (ONZE MIL E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) A SEREM PAGOS 
DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 155,53 (CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 2.332,90 (DOIS MIL, TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.143 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO INFANTIL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E NELICE DE ALMEIDA MOREIRA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1027/2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): FRANCYELLE RODRIGUES DE AMORIM. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE PEDAGÓGICO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI VER. ADEMIR BRITES, NA TURMA MATERNAL III 
C - PARCIAL, E 06H/A NO MATERNAL II A E 06H/A NO MATERNAL II B - MATUTINO 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 11.042,39 (ONZE MIL E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) A SEREM PAGOS 
DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 155,53 (CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 2.332,90 (DOIS MIL, TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.143 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO INFANTIL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E FRANCYELLE RODRIGUES DE 
AMORIM. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1028/2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): CLAUDIA QUIRINO REIS LOUVEIRA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE PEDAGÓGICO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI VER. ADEMIR BRITES, NA TURMA MATERNAL I 

INTEGRAL, ACORDADO COM MINISTÉRIO PÚBLICO AUMENTO DE CRIANÇAS NA SALA PARA ATENDER A DEMANDA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 11.042,39 (ONZE MIL E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) A SEREM PAGOS 
DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 155,53 (CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2024; 
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B) O VALOR DE R$ 2.332,90 (DOIS MIL, TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.143 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO INFANTIL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E CLAUDIA QUIRINO REIS LOUVEIRA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1029/2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): CRISLAINE DOS SANTOS GABRIEL. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE PEDAGÓGICO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI VER. ADEMIR BRITES, NA TURMA MATERNAL I 

U, EM SUBSTITUIÇÃO ANA FABIA DAMASCENO SILVA BRUNET, MAT. 5030, NOMEADA DIRETORA DA EM FRANKLIN CASSIANO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 11.042,39 (ONZE MIL E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) A SEREM PAGOS 
DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 155,53 (CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 2.332,90 (DOIS MIL, TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.143 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO INFANTIL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E CRISLAINE DOS SANTOS GABRIEL. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1030/2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): NATÁLIA DOS SANTOS ARRUDA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE PEDAGÓGICO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI VER. ADEMIR BRITES, NA TURMA MATERNAL I 

U, EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA ANDREIA DA SILVA LOPES, MAT. 5174, DESIGNADA PARA SEMED. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 11.042,39 (ONZE MIL E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) A SEREM PAGOS 
DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 155,53 (CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 2.332,90 (DOIS MIL, TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.143 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO INFANTIL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E NATÁLIA DOS SANTOS ARRUDA. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1045 /2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): VILMA BARBOSA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º ANO, CONCEDENDO-LHE 10% DE REGÊNCIA, 
COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS, E MAIS 10 HORAS AULAS EXCEDENTES, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMP PANTANEIRA - NE ESCOLINHA DA ALEGRIA, FAZENDA 
PRIMAVERA, NAS DISCIPLINAS DE LÍNGUA PORTUGUESA, INGLÊS, PLPT, HISTÓRIA, ARTE E CULTURA REGIONAL E EDUCAÇÃO 
FÍSICA, PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA ESCOLA DE DIFÍCIL ACESSO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 28.709,89 (VINTE E OITO MIL, SETECENTOS E NOVE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 404,36 (QUATROCENTOS E QUATRO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 6.065,47 (SEIS MIL, E SESSENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.142 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E VILMA BARBOSA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1046 /2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): SUANE CRISTINA DE SOUZA PACHE DOS SANTOS. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º ANO, CONCEDENDO-LHE 10% DE REGÊNCIA, 
COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS, E MAIS 10 HORAS AULAS EXCEDENTES, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMP PANTANEIRA - NE ESCOLINHA DA ALEGRIA, FAZENDA 

PRIMAVERA, NAS DISCIPLINAS CIÊNCIAS, MATEMÁTICA, GEOMETRIA, GEOGRAFIA, NA TURMA MULTIANUAL DO 6º/7º/8º/9º 
MULTIANUAL, NAS AULAS TEMPORÁRIAS CONFORME EDITAL/SEMED Nº 13/2023. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 

DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 28.709,89 (VINTE E OITO MIL, SETECENTOS E NOVE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) A 

SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 404,36 (QUATROCENTOS E QUATRO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 6.065,47 (SEIS MIL, E SESSENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.142 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E SUANE CRISTINA DE SOUZA PACHE 

DOS SANTOS. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1059 /2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): ELENIL MARIA FERREIRA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A)/PROFESSORA DE APOIO, NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º ANO, CONCEDENDO-
LHE 10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMA ROTARY CLUB, COMO PROFESSORA DE APOIO, NA TURMA 4º A, PARA 
ATENDER ESTUDANTES PÚBLICO ALVO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL, CONFORME LEI Nº 13.146, DE 06/07/2015. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 

DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 19.139,90 (DEZENOVE MIL, CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) A SEREM 

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 269,58(DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 4.043,64 (QUATRO MIL, E QUARENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.142 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E ELENIL MARIA FERREIRA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1060 /2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): LUCÉLIA ARAÚJO RAMOS. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A)/PROFESSORA DE APOIO, NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º ANO, CONCEDENDO-

LHE 10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMA ROTARY CLUB, COMO PROFESSORA DE APOIO, NA TURMA 4º B, PARA 
ATENDER ESTUDANTES PÚBLICO ALVO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL, CONFORME LEI Nº 13.146, DE 06/07/2015. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 19.139,90 (DEZENOVE MIL, CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 269,58(DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 4.043,64 (QUATRO MIL, E QUARENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.142 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E LUCÉLIA ARAÚJO RAMOS. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1061 /2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): SUELI GONÇALVES ALVES DIACÓPULOS. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A)/PROFESSORA DE APOIO, NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º ANO, CONCEDENDO-
LHE 10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMA ROTARY CLUB, COMO PROFESSORA DE APOIO, NA TURMA 3º A, PARA 
ATENDER ESTUDANTES PÚBLICO ALVO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL, CONFORME LEI Nº 13.146, DE 06/07/2015. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 

DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 19.139,90 (DEZENOVE MIL, CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) A SEREM 

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 269,58(DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 4.043,64 (QUATRO MIL, E QUARENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.142 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E SUELI GONÇALVES ALVES 

DIACÓPULOS. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1062 /2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): LUCILENE DE OLIVEIRA SILVA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A)/PROFESSORA DE APOIO, NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º ANO, CONCEDENDO-
LHE 10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMA ROTARY CLUB, COMO PROFESSORA DE APOIO, NA TURMA 1ºA, PARA 

ATENDER ESTUDANTES PÚBLICO ALVO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL, CONFORME LEI Nº 13.146, DE 06/07/2015. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 19.139,90 (DEZENOVE MIL, CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 269,58(DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 4.043,64 (QUATRO MIL, E QUARENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS 

SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.142 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E LUCILENE DE OLIVEIRA SILVA. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1063 /2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): MARIA ROSELI DE ALMEIDA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A)/PROFESSORA DE APOIO, NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º ANO, CONCEDENDO-
LHE 10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMA ROTARY CLUB, COMO PROFESSORA DE APOIO, NA TURMA 3º C, PARA 
ATENDER ESTUDANTES PÚBLICO ALVO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL, CONFORME LEI Nº 13.146, DE 06/07/2015. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 

DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 19.139,90 (DEZENOVE MIL, CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) A SEREM 

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 269,58(DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 4.043,64 (QUATRO MIL, E QUARENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.142 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E MARIA ROSELI DE ALMEIDA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1064 /2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): NILZA MARQUES LEITE. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A)/PROFESSORA DE APOIO, NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º ANO, CONCEDENDO-

LHE 10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMA EMÍLIA ALVES, COMO PROFESSORA DE APOIO, NA TURMA 4º A, PARA 
ATENDER ESTUDANTES PÚBLICO ALVO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL, CONFORME LEI Nº 13.146, DE 06/07/2015. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 19.139,90 (DEZENOVE MIL, CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 269,58(DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 4.043,64 (QUATRO MIL, E QUARENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.142 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E NILZA MARQUES LEITE. 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.502 • quinta-feira, 10 de outubro de 2024 

Pág. 10 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DO DISTRATO A PEDIDO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº1064 1064/2024 

CELEBRADO EM: 12.08.2024 

DATA DO DISTRATO: 12.08.2024 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DISTRATADO (A): NILZA MARQUES LEITE 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E NILZA MARQUES LEITE 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1065 /2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): MARILENE MORAES. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A)/PROFESSORA DE APOIO, NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º ANO, CONCEDENDO-
LHE 10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMA EMÍLIA ALVES, COMO PROFESSORA DE APOIO, NA TURMA 1º B, PARA 
ATENDER ESTUDANTES PÚBLICO ALVO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL, CONFORME LEI Nº 13.146, DE 06/07/2015. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 

DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 19.139,90 (DEZENOVE MIL, CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) A SEREM 

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 269,58(DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 4.043,64 (QUATRO MIL, E QUARENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.142 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E MARILENE MORAES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1066 /2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): FERNANDA DE SOUZA OLIVEIRA CONSTANTINO SILVA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A)/PROFESSORA DE APOIO, NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º ANO, CONCEDENDO-

LHE 10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMA EMÍLIA ALVES, COMO PROFESSORA DE APOIO, NA TURMA 1º C, PARA 
ATENDER ESTUDANTES PÚBLICO ALVO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL, CONFORME LEI Nº 13.146, DE 06/07/2015. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 19.139,90 (DEZENOVE MIL, CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 269,58(DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 4.043,64 (QUATRO MIL, E QUARENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.142 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E FERNANDA DE SOUZA OLIVEIRA 
CONSTANTINO SILVA. 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.502 • quinta-feira, 10 de outubro de 2024 

Pág. 11 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1067 /2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): SOLANGE PRADO DA SILVA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A)/PROFESSORA DE APOIO, NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º ANO, CONCEDENDO-
LHE 10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMA EMÍLIA ALVES, COMO PROFESSORA DE APOIO, NA TURMA 2º B, PARA 
ATENDER ESTUDANTES PÚBLICO ALVO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL, CONFORME LEI Nº 13.146, DE 06/07/2015. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 

DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 19.139,90 (DEZENOVE MIL, CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) A SEREM 

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 269,58(DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 4.043,64 (QUATRO MIL, E QUARENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.142 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E SOLANGE PRADO DA SILVA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1096/2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): MARIA JOSÉ CARDOSO DE ARAUJO SILVA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE PEDAGÓGICO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI ANDRÉA PACE DE OLIVEIRA, NA TURMA 
MATERNAL III B, EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA MARIA REGINA FARIAS FALCÃO, MAT. 6138, LICENÇA PRÊMIO DE 01/03/2024 A 
25/11/2024. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 01 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 9.564,89 (NOVE MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E NOVE 
CENTAVOS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 155,53 (CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 2.332,90 (DOIS MIL, TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.143 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO INFANTIL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E MARIA JOSÉ CARDOSO DE ARAUJO 
SILVA. 
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VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1097/2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): JAQUELAINE LEANDRO LOPES GOMES. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE PEDAGÓGICO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI ANDRÉA PACE DE OLIVEIRA, NA TURMA 

MATERNAL I A, EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA LUDMILA PEDROSO DE MOURA, MAT. 5061, READAPTADA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 11.042,39 (ONZE MIL E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) A SEREM PAGOS 
DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 155,53 (CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 2.332,90 (DOIS MIL, TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.143 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO INFANTIL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E JAQUELAINE LEANDRO LOPES 
GOMES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1098/2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): ELINE DA SILVA DE OLIVEIRA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE PEDAGÓGICO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI ANDRÉA PACE DE OLIVEIRA, NA TURMA 
MATERNAL III A, EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA JULIANA OVELAR LOPES, MAT. 5133, DE LICENÇA PRÊMIO, DE 03/06 A 29/11/2024. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 01 DE 

DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 9.564,89 (NOVE MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 155,53 (CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 2.332,90 (DOIS MIL, TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.143 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO INFANTIL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E ELINE DA SILVA DE OLIVEIRA. 
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VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1099/2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): ANA PATRÍCIA GARCIA QUINTANA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE PEDAGÓGICO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI ANDRÉA PACE DE OLIVEIRA, NA TURMA 

MATERNAL I A, CONFORME EDITAL/SEMED Nº 14/2023. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 11.042,39 (ONZE MIL E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) A SEREM PAGOS 
DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 155,53 (CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 2.332,90 (DOIS MIL, TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.143 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO INFANTIL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E ANA PATRÍCIA GARCIA QUINTANA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1100/2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): ROZIRE MARTINEZ QUIRINO VILANOVA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE PEDAGÓGICO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI DONA MAFALDA, NA TURMA MATERNAL I U, EM 

SUBSTITUIÇÃO A ASSISTENTE PEDAGÓGICO EFETIVA FABIANE MARQUES RAMIRES, QUE SE ENCONTRA EM LICENÇA MATERNIDADE 
DE 180 DIAS DE 13/05 A 08/11/2024. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 08 DE 

NOVEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.776,33 (SETE MIL, SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS) A 

SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 155,53 (CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 2.332,90 (DOIS MIL, TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.143 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO INFANTIL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E ROZIRE MARTINEZ QUIRINO 

VILANOVA. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1101/2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): CACILDA LEMES DA SILVA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE PEDAGÓGICO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI DONA MAFALDA, NA TURMA BERÇÁRIO, EM 

SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA EVANILDE VILALBA FERNANDES, MAT. 2262, QUE SE ENCONTRA LICENÇA MÉDICA DE 05/04 A 
03/09/2024. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 03 DE 

SETEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 2.721,72 (DOIS MIL, SETECENTOS E VINTE E UM REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) A SEREM 

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 155,53 (CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 2.332,90 (DOIS MIL, TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.143 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO INFANTIL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E CACILDA LEMES DA SILVA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1102/2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): TANIA MENDES DOS SANTOS. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE PEDAGÓGICO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI DONA MAFALDA, NA TURMA MATERNAL III A - 
PARCIAL E 06H/A NO BERÇÁRIO VESPERTINO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 

DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 11.042,39 (ONZE MIL E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) A SEREM PAGOS 

DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 155,53 (CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 2.332,90 (DOIS MIL, TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.143 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO INFANTIL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E TANIA MENDES DOS SANTOS. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1103/2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): ELIZABETH DIAS. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE PEDAGÓGICO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI DONA MAFALDA, NA TURMA MATERNAL II B - 

PARCIAL E 06H/A NO MATERNAL II A E 06H/A NO MATERNAL III A. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 11.042,39 (ONZE MIL E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) A SEREM PAGOS 
DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 155,53 (CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 2.332,90 (DOIS MIL, TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.143 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO INFANTIL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E ELIZABETH DIAS. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1104/2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): JOANA GENI FRANCO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE PEDAGÓGICO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI DONA MAFALDA, NA TURMA MATERNAL I - 

INTEGRAL, ACORDADO COM MINISTÉRIO PÚBLICO AUMENTO DE ESTUDANTES NA SALA PARA ATENDER A DEMANDA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 11.042,39 (ONZE MIL E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) A SEREM PAGOS 
DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 155,53 (CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 2.332,90 (DOIS MIL, TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.143 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO INFANTIL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E JOANA GENI FRANCO. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1139 /2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): JOSELI FERREIRA CORDEIRO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º ANO, CONCEDENDO-LHE 10% DE REGÊNCIA, 
COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS, E MAIS 02 HORAS AULAS EXCEDENTES, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM ADA MOREIRA BARROS, NA DISCIPLINA DE PLPT, NA TURMA 6º U, 
NA DISCIPLINA DE LÍNGUA PORTUGUESA, NA TURMA 6º U, EM SUBSTITUIÇÃO AO PROFESSOR JORGE MANOEL DE HOLANDA, 
SOBREPOSTO NA EM VISCONDE DE TAUNAY, NA DISCIPLINA DE LEM -INGLÊS, NAS TURMAS 4º, 5º,6º, 7º,8º, 9º ANO, EM SUBSTITUIÇÃO 

A PROFESSORA DIANE LEIDE TRELHA BRITES, MAT. 6229, READAPTADA, E NA DISCIPLINA DE PCLE, NAS TURMAS 1º E 2º ANO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 21.053,91 (VINTE E UM MILL E CINQUENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 296,53 (DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 4.448,01 (QUATRO MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E UM CENTAVO) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.142 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E JOSELI FERREIRA CORDEIRO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1140 /2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): JUCIMEIRE RODRIGUES DA LUZ. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º ANO, CONCEDENDO-LHE 10% DE REGÊNCIA, 
COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS, E MAIS 04 HORAS AULAS EXCEDENTES, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM ADA MOREIRA BARROS, NA DISCIPLINA DE HISTÓRIA, NAS 
TURMAS 6º, 7º, 8º, 9º ANO, EM SUBSTITUIÇÃO A PROFESSORA NILDA FÁTIMA MORAES DE OLIVEIRA, MAT. 430, CEDIDA PARA SED/MS 
E NA DISCIPLINA DE GEOGRAFIA, NAS TURMAS 6º, 7º, 8º E 9º ANO, EM SUBSTITUIÇÃO A PROFESSORA GENI MARTINS MESQUITA, 

MAT. 5123, SOBREPOSTA NA EM ERSO GOMES. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 22.967,88 (VINTE E DOIS MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E OITENTA E OITO 
CENTAVOS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 323,49 (TREZENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 4.852,37 (QUATRO MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS 

SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.142 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E JUCIMEIRE RODRIGUES DA LUZ. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1141 /2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): LUCINÉIA ZANUNCIO PRATES. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º ANO, CONCEDENDO-LHE 10% DE REGÊNCIA, 
COM JORNADA DE 13 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EM ADA MOREIRA BARROS, NA DISCIPLINA DE CIÊNCIAS, NAS TURMAS 6º, 7º ANO, E NA DISCIPLINA DE 
ARTE, 3º,4º, 6º,7º, 8º E 9º ANO, NAS AULAS TEMPORÁRIAS CONFORME EDITAL/SEMED Nº 13/2023. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 

DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 12.440,95 (DOZE MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) A 

SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 175,22 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 2.628,37 (DOIS MIL, SEISCENTOS E VINTE E OITO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.142 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E LUCINÉIA ZANUNCIO PRATES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1142 /2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): SILVANA DA LUZ FRANCO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º ANO, CONCEDENDO-LHE 10% DE REGÊNCIA, 

COM JORNADA DE 15 HORAS SEMANAIS,  LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NA EM ADA MOREIRA BARROS, NA DISCIPLINA DE LÍNGUA PORTUGUESA, NAS TURMAS 7º, 8º E 9º ANO E NA 
DISCIPLINA DE PLPT, NAS TURMAS 7º ANO, EM SUBSTITUIÇÃO AO PROFESSOR JORGE MANOEL DE HOLANDA, MAT. 15801, 

SOBREPOSTO NA EM VISCONDE DE TAUNAY. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 14.354,92 (QUATORZE MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E DOIS 
CENTAVOS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 202,18 (DUZENTOS E DOIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 3.032,73 (TRÊS MIL, E TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.142 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E SILVANA DA LUZ FRANCO. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1150 /2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): ANDRÉA LIPÚ CORRÊA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º ANO, CONCEDENDO-LHE 10% DE REGÊNCIA, 
COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EM FRANKLIN CASSIANO, NA DISCIPLINA HISTÓRIA, NAS TURMAS 6º/7º E 8º/9º, E NA EM ANTONIO SANTOS 
RIBEIRO, NA DISCIPLINA DE HISTÓRIA, NAS TURMAS 6º/7º E 8º/9º, NA EM VISCONDE DE TAUNAY, NA DISCIPLINA DE HISTÓRIA, NAS 
TURMAS 6º/7º E 8º/9º, E NO CAIC ANTONIO PACE, NA DISCIPLINA DE HISTÓRIA, NA TURMA 3ª FASE DA EJA, EM SUBSTITUIÇÃO AO 

PROFESSOR WALTER DA SILVA DUARTE, MAT. 452, ENCONTRA-SE READAPTADO, E PROFESSORA NILDA FÁTIMA MORAES DE 
OLIVEIRA SILVA, CEDIDA PARA SED/MS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 

DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 19.139,90 (DEZENOVE MIL, CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) A SEREM 

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 269,58 (DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 4.043,64 (QUATRO MIL, E QUARENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.142 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E ANDRÉA LIPÚ CORRÊA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1151 /2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): ROSELI ROSANGELA RODRIGUES SILVEIRA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º ANO, CONCEDENDO-LHE 10% DE REGÊNCIA, 

COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NA EM FRANKLIN CASSIANO, NA DISCIPLINA DE LINGUA PORTUGUESA, NAS TURMAS 6º/7º E 8º/9º E NA 
DISCIPLINA DE PLPT, NA TURMA 4º/5º, E NA EM ANTONIO SANTOS RIBEIRO, NA DISCIPLINA DE LÍNGUA PORTUGUESA, NA TURMA 

8º/9º, EM SUBSTITUIÇÃO A PROFESSORA MARIA APARECIDA DA SILVA SANTANA, MAT. 402, NOMEADA NO SETOR DE RH NA SEMED. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 19.139,90 (DEZENOVE MIL, CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 269,58 (DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 4.043,64 (QUATRO MIL, E QUARENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS 

SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.142 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E ROSELI ROSANGELA RODRIGUES 
SILVEIRA. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1152 /2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): CLEIDE MARA GIMENES DE OLIVEIRA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º ANO, CONCEDENDO-LHE 10% DE REGÊNCIA, 
COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS, E MAIS 04 HORAS AULAS EXCEDENTES, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO EM ANTONIO SANTOS RIBEIRO, NA DISCIPLINA DE LÍNGUA 
PORTUGUESA, NA TURMA 6º/7º, NA DISCIPLINA DE PLPT, NAS TURMAS 4º/5º E 6º/7º, NA DISCIPLINA DE PCLE, NA TURMA 1º/2º, 2º//3º, 
EM FRANKLIN CASSIANO, NA DISCIPLINA PLPT, NA TURMA 6º/7º, NA DISCIPLINA DE PCLE, NA TURMA 1º/2º/3º, NA EM CEL. ANTONIO 

TRINDADE, NA DISCIPLINA PCLE, NA TURMA 3º B E 2º C, EM SUBSTITUIÇÃO A PROFESSORA ROSELI DA SILVA, MAT. 5070, CEDIDA 
PARA PESTALOZZI. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 

DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 22.967,88 (VINTE E DOIS MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E OITENTA E OITO 

CENTAVOS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 323,49 (TREZENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 4.852,37 (QUATRO MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.142 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E CLEIDE MARA GIMENES DE 

OLIVEIRA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1162 /2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): ANNA CLÁUDIA SANTOS NANTES. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º ANO, CONCEDENDO-LHE 10% DE REGÊNCIA, 
COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS, E MAIS 02 HORAS AULAS EXCEDENTES, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM VISCONDE DE TAUNAY, NA DISCIPLINA DE MATEMÁTICA, NAS 

TURMAS 6º/7º E 8º/9º, NA DISCIPLINA DE GEOMETRIA, NA TURMA 8º/9º, NA DISCIPLINA DE ARTE, NA TURMA 6º/7º, E NA DISCIPLINA DE 
CIÊNCIAS DA NATUREZA, NA TURMA 6º/7º, E NA EM ANTONIO SANTOS RIBEIRO, NA DISCIPLINA DE MATEMÁTICA, NA TURMA 6º/7º, EM 
SUSBTITUIÇÃO A PROFESSORA ROSA FIGUEIREDO, MAT. 5080, SOBREPOSTA NA EM ERSO GOMES. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 21.053,91 (VINTE E UM MILL E CINQUENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 296,53 (DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 4.448,01 (QUATRO MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E UM CENTAVO) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.142 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E ANNA CLÁUDIA SANTOS NANTES. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1164 /2024 

CELEBRADO EM: 12.08.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): ANDRESSA NASCIMENTO MARTINS SANCHES DE OLIVEIRA GOMES. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º ANO, CONCEDENDO-LHE 10% DE REGÊNCIA, 
COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EM ADA MOREIRA BARROS, NA DISCIPLINA DE MATEMÁTICA, NAS TURMAS 7º, 8º E 9º E NA DISCIPLINA DE 
GEOMETRIA, NAS TURMAS 8º E 9º, EM SUBSTITUIÇÃO AO PROFESSOR DARINEI MARCOS DE LIMA, MAT.15800, QUE SE ENCONTRA 
AFASTADO TEMPORARIAMENTE. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 12 DE AGOSTO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 17.522,44 (DEZESSETE MIL, QUINHENTOS E VINTE E DOIS REAIS E QUARENTA E QUATRO 
CENTAVOS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 2.675,76 (DOIS MIL, SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS 

SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 4.043,64 (QUATRO MIL, E QUARENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE SETEMBRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.142 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E ANDRESSA NASCIMENTO MARTINS 
SANCHES DE OLIVEIRA GOMES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1167 /2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): MAICON SIQUEIRA NUNES. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º ANO, CONCEDENDO-LHE 10% DE REGÊNCIA, 
COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EM VISCONDE DE TAUNAY, DISTRITO DE TAUNAY, NA DISCIPLINA DE RECREAÇÃO, JOGOS E 
BRINCADEIRAS, NA TURMA PRÉ I/II, NA DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, NAS TURMAS 1º, 2º/3º, 4º/5º, 6º/7º E 8º/9º MULTIANUAL, E NA 
EM ANTONIO SANTOS RIBEIRO, NA DISCIPLINA DE RECREAÇÃO, JOGOS E BRINCADEIRAS, NA TURMA PRÉ I/II, NAS AULAS 

TEMPORÁRIAS CONFORME EDITAL/SEMED Nº 13/2023. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 19.139,90 (DEZENOVE MIL, CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 269,58 (DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 4.043,64 (QUATRO MIL, E QUARENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS 

SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.142 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E MAICON SIQUEIRA NUNES. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1168 /2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): SÉRGIO GALDINO FERREIRA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º ANO, CONCEDENDO-LHE 10% DE REGÊNCIA, 
COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EM ANTONIO SANTOS RIBEIRO, NA DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, NAS TURMAS 1º/2º, 3º, 4º/5º, 6º/7º E 
8º/9º MULTIANUAL, E NA EM ERSO GOMES, NA DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, NAS TURMAS 3º B E 4ºA, EM SUBSTITUIÇÃO AO 
PROFESSOR EDUARDO CARPEJANI MENDONÇA, MAT. 5156, QUE SE ENCONTRA LICENÇA PARA MANDATO ELETIVO DE 05/07 A 

07/10/2024. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 07 DE 
OUTUBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 9.300,37 (NOVE MIL E TREZENTOS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 269,58 (DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 4.043,64 (QUATRO MIL, E QUARENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS 

SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.142 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E SÉRGIO GALDINO FERREIRA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1177 /2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): JOSÉ ELIAS FRANCO SIMÃO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º ANO, CONCEDENDO-LHE 10% DE REGÊNCIA, 
COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS, E MAIS 10 HORAS AULAS EXCEDENTES, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMP PANTANEIRA - NE SANTANA, FAZENDA SANTANA, NA 
DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, NAS TURMAS 1º/2º, 3º/4º,5º, 6º/7º, 8º/9º MULTIANUAL, NA DISCIPLINA ARTE E CULTURA REGIONAL, 
NAS TURMAS 6º/7º, E 8º/9º MULTIANUAL, NAS AULAS TEMPORÁRIAS CONFORME EDITAL/SEMED Nº 13/2023. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 28.709,89 (VINTE E OITO MIL, SETECENTOS E NOVE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 404,36 (QUATROCENTOS E QUATRO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 6.065,47 (SEIS MIL, E SESSENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.142 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E JOSÉ ELIAS FRANCO SIMÃO. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1178 /2024 

CELEBRADO EM: 30.07.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): THIAGO DA SILVA LUGES. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º ANO, CONCEDENDO-LHE 10% DE REGÊNCIA, 
COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMP PANTANEIRA - NE JOAQUIM ALVES RIBEIRO, NA DISCIPLINA DE EDUCAÇÃ FÍSICA, NAS TURMAS DE 1º, 
2º/3º, 4º/5º, 6º/7º, 8º/9º E NA EM FRANKLIN CASSIANO, NA DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, NA TURMA 1º/2º/3º, E NA DISCIPLINA DE 
RECREAÇÃO, JOGOS E BRINCADEIRAS, NA TURMA PRÉ I/II, NAS AULAS TEMPORÁRIAS CONFORME EDITAL/SEMED Nº 13/2023. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE JULHO DE 2024, COM TÉRMINO EM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 19.139,90 (DEZENOVE MIL, CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 269,58 (DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 4.043,64 (QUATRO MIL, E QUARENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.142 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.1070 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA E THIAGO DA SILVA LUGES. 
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RESOLUÇÕES  
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CONVOCAÇÕES  

RELAÇÃO DOS PRÉ-SELECIONADOS PARA O EMPREENDIMENTO LOTE URBANIZADO – LOTEAMENTO JARDIM PANTANAL I – 

CONVOCADOS DO CADASTRO RESERVA 2ª ETAPA 58 UNIDADES 

COLO 

CAÇÃO 

NOME TITULAR CPF NOME CÔNJUGE CPF PRIORIDADE 

 

202 

 

CARLOS MAGNO 

ROMEU 

 

###.###.291-72 

 

MARCILENE GOMES ROMEU  

 

###.###.381-15 

 

 

203 

 

FATIMA IBANEZ DE 

ARAUJO 

 

###.###.681-72 

   

 

O Núcleo de Habitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, 
solicita o comparecimento das pessoas conforme lista, que estão no cadastro de Pré-Selecionados da 2ª etapa do Lote Urbanizado 58 unidades, 
na colocação de 202 e 203   (para cumprimento – LISTA COMPLEMENTAR) para comparecer na Secretaria de Planejamento/Núcleo de 

Habitação no período de  10/10/2024   a  15/10/2024 das 7:30min  às 12:30min, para tratar de assunto do seu interesse, munidos dos 
documentos pessoais.  

RONALDO ÂNGELO DE ALMEIDA 

Secretário Municipal de Planejamento Urbanismo e Obras Públicas 

CONVOCAÇÃO – FUNDEB -  007/2024 

A Profª Ana Fábia Damasceno Silva Brunet, Presidente do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, no uso de suas atribuições, convoca todos os 
Conselheiros para a reunião ordinária, no dia 23/10/2024, às 10h, no Auditório da SEMED – Aquidauana/MS. 

Salientamos que a reunião ocorrerá de forma presencial. 

PAUTA: 

Apresentação do Parecer 04/2024 sobre a análise da prestação de contas, referente ao quarto bimestre 2024; 

Análise dos serviços do Transporte escolar, PNATE; 

Informes Gerais. 

Sem mais para o momento. 

Profª Ana Fábia Damasceno Silva Brunet 
Presidente do Conselho Municipal do – FUNDEB de Aquidauana  

CONVOCAÇÃO – CMAE 010/2024 

A Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Educação – CMAE, Professora Ana Fábia Damasceno da Silva Brunet no uso de 
suas atribuições convoca a todos os conselheiros para reunião ordinária no dia 23/10/2024, às 8h, no Auditório da SEMED, em Aquidauana/MS. 

PAUTA: 

Apresentação do Cardápio do mês de outubro/ 2024;  

Apresentação dos relatórios das visitas realizada nas unidades de ensino segundo semestre/2024; 

Informes Gerais. 

Sem mais para o momento. 

Profª Ana Fábia Damasceno da Silva Brunet 

Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CMAE 
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AQUIDAUANA PREV 

LICITAÇÕES  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO ELETRÔNICA 

Processo de Compras n.º 036/2024 

Dispensa de Licitação nº 015/2024 

01. Torna-se público que Instituto de Previdência dos Servidores Público do Município, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 05.030.089/0001-52, com sede na Rua Marechal Mallet, número 353, Centro, Aquidauana - MS, CEP: 79200-000, por meio do Diretor 
Presidente, Gilson Sebastião Menezes, Gestor do Contrato, comunica a abertura de procedimento de contratação direta, por meio de DISPENSA 

DE LICITACAO, com fundamento no inciso II, do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Regulamentação específica. 

Objeto: Serviços de renovação de 02 unidades Certificado Digital A1 (Gilson Sebastião Menezes e Veruska Godoy Neves), 01 unidade do 
Certificado Digital A3 Token (Adriana da Costa Marques) e 01 unidade novo Certificado Digital A1 para a usuária do Comprev (Tainara 

Fernanda Ribeiro Bonfim) para uso deste Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município – AQUIDAUANAPREV. 

Justificativa:  

2.1 Justificamos a necessidade da renovação do certificado digital na modalidade A1 e A3 aqui pretendido para atender a demanda dos serviços 

executados que exigem o uso destes nos sítios eletrônicos os quais o Instituto Previdenciário de Aquidauana têm a obrigação e dever de informar 
mensalmente junto ao Governo Estadual de MS (TCE/MS) e Governo Federal (CADPREV, COMPREV, MSPREV, DATAPREV E GOV.CONTA).  

2.2 É, portanto considerado que sob a perspectiva do interesse público, estando esse dentro da legalidade conforme demonstrado ac ima, é 

necessária a contratação pretendida para que seja resolvido o problema. 

02. .Amparo Legal: 

• Lei 14.133/2021, Art. 75, II. 

• Decreto Municipal nº 148/2023 

• Decreto Municipal nº 149/2023 

• Decreto Municipal nº 150/2023 

03. Condições de participação: Poderão participar todas as empresas que apresentarem o menor preço por item, que sejam do ramo e que 
comprovadamente possam fornecer o objeto acima, havendo preferência para a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte, 
na forma do inciso I, do art. 48 da Lei Federal nº 123/06. 

04.1 - As propostas deverão estar acompanhadas dos seguintes documentos: 

 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;  

- Cópia de documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato;  

- Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA;  

- Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados;  

- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos M unicipais), 
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, que comprove a regularidade de débitos tributários 
referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN;  

- Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
preferencialmente por meio do CRF do FGTS;  

- Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e de conhecimento e aceite do Termo de Referência e 

do Aviso de Contratação Direta;  

- Comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST.  

Data da publicação: 10/09/2024. 

Horário de início: contado a partir da Publicação no Diário Oficial do Município  

Data final para recebimento de propostas: 16/10/2024  

Horário de encerramento: 16hs (MS). 

Forma de recebimento das propostas: via e-mail: atendimento@aquidauanaprev.ms.gov.br 

Informações e Esclarecimentos: atendimento@aquidauanaprev.ms.gov.br/ das 12h00min às 16h30min. 

mailto:atendimento@aquidauanaprev.ms.gov.br
mailto:atendimento@aquidauanaprev.ms.gov.br
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Critério de escolha do fornecedor: Será escolhido o fornecedor que apresentar proposta mais vantajosa (MENOR PREÇO E QUALIDADE) para o 
Instituto de Previdência dos Servidores Público do Município, qual seja a que atenda as especificações do objeto, quantitativos, prazo de entrega e 
garantia.  

Demais exigências que porventura estejam estabelecidas em anexo a este Aviso de Dispensa, termo de referência serão disponibilizados através 

da solicitação realizada pelo e-mail: atendimento@aquidauanaprev.ms.gov.br. 

Divulgação do resultado: Imprensa oficial  

 Aquidauana - MS, 10 de outubro de 2024. 

Gilson Sebastião Menezes 

Diretor Presidente 

Instituto de Previdência dos Servidores Público do Município. (Original assinado) 

mailto:atendimento@aquidauanaprev.ms.gov.br
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